
  

LEI N.º 2.295                                                             De 17 de Novembro de 2004 
 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 
CONSTRUIR UM RESTAURANTE COMUNITÁRIO. 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, por seus componentes APROVA, e a Sra. Prefeita 
Municipal, SANCIONA a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º. Fica autorizado o Município de Araguaína a implantar 
um restaurante comunitário. 
 
  Art. 2º. A Prefeitura cobrará um custo simbólico de R$ 1,00 (um 
real) por refeição de cada consumidor, para um cardápio composto a partir 
de 1.500 (hum mil e quinhentas) calorias por refeição. 
 
  Art. 3º. A refeição terá os seguintes ingredientes: salada, arroz, 
feijão, carne vermelha e branca, suco, sopa de legumes e macarrão, café e 
chá. 
 
  Art. 4º. O horário de funcionamento do restaurante será das 
10:30h. às 14:30 e das 17:20h. 

  
                      Art. 5º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 17 (dezessete) dias do mês de Novembro de 2004. 

 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 


